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Comunicado Oficial - Nova Versão da Norma de Cadeia 

de Custódia - FSC® 

Período de transição 

Em fevereiro de 2021, o FSC Internacional publicou uma revisão do padrão de Cadeia de 

Custódia FSC-STD-40 004, agora V3-1. 

A nova revisão do padrão entrará em vigor em 01 de setembro de 2021. 

Haverá um período de transição de 15 meses (até 31 de dezembro de 2022) para todos os 

detentores de certificados COC, sendo que ambas as versões padrão são permitidas como 

referência em auditorias. Seis meses após o final do período de transição (30 de junho de 2023), 

apenas os certificados V3-1 serão considerados válidos.  

O TÜV NORD atualizará o status dos certificados no banco de dados FSC após auditorias bem-

sucedidas na versão V3-1; O FSC não exige novas emissões em papel de certificados atualizados. 

 

Principais alterações 

O elemento-chave da nova revisão do padrão é a inclusão dos “Requisitos Fundamentais de Mão 

de Obra” do FSC (capítulo 7). 



Todos os detentores de certificados devem obrigatoriamente declarar que concordam e 

implementam todos os Requisitos Fundamentais de Mão de Obra conforme definidos pelo FSC 

e devem permitir a verificação da implementação de tais requisitos durante as auditorias (novo 

capítulo 1.5). A certificação em relação a outros esquemas que incluem a verificação de tais 

Requisitos Laborais Fundamentais é aceita como prova; O FSC Internacional fornecerá 

informações sobre quais esquemas de certificação podem ser aceitos como atendendo aos 

requisitos do FSC. 

Todos os detentores de certificado terão que implementar uma auto avaliação sobre como eles 

implementam os Requisitos Fundamentais de Mão de Obra do FSC em seus negócios. Esta auto 

avaliação deve ser apresentada ao organismo de certificação (TÜV NORD), conforme descrito 

no novo capítulo 1.6. Um cronograma obrigatório sobre como estabelecer a auto avaliação é 

descrito no Anexo D. 

Como outro novo requisito, todos os detentores de certificados devem concordar em submeter, 

mediante solicitação, amostras (de seus produtos) ao ASI e / ou organismo de certificação, a fim 

de permitir o teste de fibra para detectar espécies e origem da madeira; além disso, informações 

precisas sobre as espécies usadas nos produtos de amostra devem ser fornecidas pelos 

detentores de certificados quando solicitados (novo capítulo 1.10). 

 

O TÜV NORD Brasil oferece o serviço de certificação FSC® em associação ao TÜV NORD CERT 

GmbH que é acreditado pelo Assurance Services International GmbH (ASI) – código de licença: 

FSC® A000529. 

 


